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PROJETO DE RESOLUÇÃO: 026/2025

Institui o curso de formação em Libras (Língua 
Brasileira de Sinais) para os servidores e servidoras 
da Câmara Municipal de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Maracanaú, o Curso de 
Formação em Libras – Língua Brasileira de Sinais, destinado aos servidores efetivos, 
comissionados e estagiários da Casa Legislativa.

Art. 2º - O curso tem por objetivo promover a inclusão social, a acessibilidade 
comunicacional e a melhoria no atendimento à população surda que busca os serviços e 
informações junto à Câmara Municipal.

Art. 3º - O Curso de Formação em Libras será organizado pela Escola do Legislativo, ou 
pelo setor responsável pela capacitação de servidores, podendo contar com parcerias 
com instituições públicas, privadas ou organizações da sociedade civil especializadas no 
ensino de Libras.

Art. 4º - O conteúdo programático abrangerá, entre outros temas:
I – noções básicas da Língua Brasileira de Sinais;
II – aspectos históricos e culturais da comunidade surda;
III – práticas de comunicação em Libras voltadas ao atendimento público;
IV – exercícios de conversação e interpretação.

Art. 5º - A carga horária, cronograma e forma de certificação serão definidos por ato da 
Mesa Diretora, conforme disponibilidade orçamentária e administrativa.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, observadas as normas legais 
pertinentes.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 4 de Novembro de 2025.
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Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade instituir o Curso de Formação em Libras 
(Língua Brasileira de Sinais) para os servidores e servidoras da Câmara Municipal de 
Maracanaú, com o objetivo de promover a inclusão social, a acessibilidade 
comunicacional e o atendimento humanizado à população surda do município.

A comunicação é um direito fundamental de toda pessoa e constitui um instrumento 
essencial para o exercício da cidadania. Nesse sentido, é dever do poder público garantir 
condições de igualdade de acesso à informação e aos serviços públicos, conforme 
estabelecido na Constituição Federal de 1988, no Estatuto da Pessoa com Deficiência 
(Lei nº 13.146/2015), na Lei nº 10.436/2002, que reconhece a Libras como meio legal de 
comunicação e expressão, e no Decreto nº 5.626/2005, que regulamenta o uso e o 
ensino da Libras no território nacional.

Ao proporcionar a capacitação dos servidores e servidoras da Câmara Municipal 
em Libras, o Poder Legislativo de Maracanaú demonstra comprometimento com a 
inclusão e a acessibilidade, preparando seus colaboradores para oferecer um 
atendimento digno, empático e eficaz às pessoas surdas que procuram esta Casa 
Legislativa.

Além disso, o curso contribuirá para ampliar o conhecimento e a sensibilidade dos 
servidores sobre as questões da surdez, eliminando barreiras comunicacionais e 
fortalecendo o papel da Câmara como exemplo de instituição pública acessível e 
inclusiva.

Portanto, a implementação desta iniciativa representa um avanço significativo na 
promoção dos direitos das pessoas com deficiência auditiva, reafirmando o compromisso 
do Parlamento Municipal com uma sociedade mais justa, solidária e sem discriminação.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste Projeto de Resolução, que vem reafirmar o compromisso da Câmara Municipal de 
Maracanaú com a acessibilidade, a cidadania e o respeito à diversidade.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12589
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